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r e s o l v e:
coNceder à servidora tereza Maria ribeiro rodrigUes, matrícula 
nº 0101300, 03 (três) dias de Licença em Prorrogação para Tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, no período de 17 
a 19-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1067248
PoRtARiA Nº 42.074, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 286/2024, de 22-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 007435/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor carlos aUgUsto ferreira Maia, agente au-
xiliar de Serviços Administrativos, matrícula nº 0179531, 03 (três) dias 
de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 
5.810/94, no período 22 a 24-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1067273
PoRtARiA Nº 42.072, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 281/2024, de 22-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 007427/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor broNdisio evaNgelista ferreira, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0101775, 14 (quatorze) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 11 a 24-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1067261
PoRtARiA Nº 42.073, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 285/2024, de 22-
04-2024, protocolizada sob o expediente nº 007433/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora reNise xavier tavares, auditor de controle ex-
terno, matrícula nº 0101819, 01 (um) dia de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 19-04-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1067268

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N.º 06/2024
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o documento de formalização 
de demanda emitido pela ecav em 08/04/2024, o Parecer n.º 190/2024 
– ProjU, bem como a Manifestação n.º 158/2024 - seciN, fundamentado 
no art. 74, iii “f” da lei nº 14.133/2021, ratifica a inexigibilidade de 
licitação para a contratação direta do facilitador Professor doutor saulo 
Monteiro Martinho de Matos, cPf n.º ***.165.572-**, visando palestra 
comemorativa do dia Nacional da Ética para treinamento e aperfeiçoamen-
to dos servidores do tribunal de contas do estado do Pará, em ação de 
capacitação com o tema “ Ética e trabalho”.
belém, 26 de abril de 2024.
rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente

Protocolo: 1067408
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 41.928, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução 19.613/2024;
coNsideraNdo o Memorando nº 042/2024 – acri, protocolizado sob o 
expediente nº 006755/2024,
r e s o l v e:
desigNar a servidora aNgÉlica letÍcia alves Macêdo, assessor de 
conselheiro, matrícula nº 0101871, para participar do “3º congresso Na-
cional de controle da administração Pública – 3º cNc”, em curitiba-Pr, 
concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e ½ (meia), para o período de 16 a 
20-04-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1067089
PoRtARiA Nº 42.026, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução n° 19.613/2024;
coNsideraNdo o expediente nº 006531/2024,
r e s o l v e:
desigNar os servidores diego assUNÇÃo borges, assessor especial, 
matrícula nº 0100928, e robeNil silva costa, auxiliar de serviços ge-
rais, matrícula nº 0100416, para participarem de “Oficina de Protocolo, 

Precedência e Mestres de Cerimônias”, em Brasília-DF, concedendo-lhes 03 
(três) diárias e ½ (meia), durante o período de 24 a 27-03-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1067102
PoRtARiA Nº 42.042, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo os termos da resolução nº 19.613/2024;
coNsideraNdo o expediente nº 006383/2024,
r e s o l v e:
desigNar o servidor rogÉrio coNceiÇÃo crUz, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0101756, para participar da “ii congresso Nacional 
de Gestão Pública”, em Brasília-DF, concedendo-lhe 03 (três) diárias e ½ 
(meia), para o período de 08 a 11-05-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1067091
PoRtARiA Nº 42.004, DE 25 DE ABRiL DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução nº 19.612/2024;
coNsideraNdo o Memorando nº 027/2024-Mdc, protocolizado sob o ex-
pediente nº 006388/2024,
r e s o l v e:
desigNar a conselheira substituta MileNe dias da cUNHa, matrícula nº 
0101024, para “Participação em assembleia geral do irb, e no lançamento 
da agenda legislativa 2024 da atricoN”, em brasília-df, concedendo-lhe 
01 (uma) diária e ½ (meia), no período de 23 a 24-04-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1067086

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão 
ordinária de 19 de março de 2024, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão Nº. 66.623
(Processo tc/511960/2020)
assunto: Prestação de Contas do Convênio SEDUC nº 034/2018
responsável/interessado: carMeliNa de NazarÉ MoNteiro da costa 
e PrefeitUra MUNiciPal de iritUia
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade da sra. 
carMeliNa de NazarÉ MoNteiro da costa, cPf:***.474.672-**, ex
-Prefeita do Município de irituia, no valor de r$-1.000.990,00 (um milhão, 
novecentos e noventa reais).
AcÓRDão Nº. 66.624
(Processo tc/540223/2008)
assunto: recUrso de revisÃo
recorrente: raiMUNdo celso rodrigUes da crUz
advogado: josÉ aUgUsto dias da silva – oab/Pa nº 8.570
decisão recorrida: acÓrdÃo nº 40.666, de 07/11/2006.
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
1º, inciso xx do ato 63, de 17/12/2012, do ritce/Pa, conhecer e negar 
provimento ao recurso de revisão, interposto pelo sr. raiMUNdo celso 
rodrigUes da crUz, ex-Prefeito do Município de santo antônio do 
tauá, mantendo-se, na íntegra os termos do acÓrdÃo nº 40.666, de 
07/11/2006.
AcÓRDão Nº. 66.625
(Processo tc/532843/2009)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEPOF nº 090/2008 e 
termos aditivos
responsáveis/interessado: Manoel Henrique gomes costa e PrefeitUra 
MUNiciPal de jUrUti.
advogados: Nelson luiz diniz da conceição - oab/Pa 7.885
rondineli ferreira Pinto - oab/Pa 10.389
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n°. 19.503-tce/Pa de 23.05.2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. Manoel Henrique gomes costa, 
Prefeito à época do Município de Juruti, em razão da incidência da prescri-
ção das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquiva-
mento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.626
(Processo tc/523173/2018)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SESPA Nº 025/2014 e 
termo aditivo
responsáveis/interessado: jane oliveira Hassegawa e cruz vermelha bra-
sileira – filial Pará.
advogados: vaNja costa de MeNdoNÇa – oab/Pa No. 2.020
PaUlo aUgUsto de azevedo Meira – oab/Pa No. 5586
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 56, 


